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LOTEAMENTO “ABERTO”

Residencial e Industrial

LOTEAMENTO DE 

ACESSO CONTROLADO

Residencial e Industrial

SUBDIVISÃO/ANEXAÇÃO
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DESMEMBRAMENTO PARA 

FINS INDUSTRIAIS

LOTEAMENTO “ABERTO”

Residencial

LOTEAMENTO RESIDENCIAL 

DE ACESSO CONTROLADO

Residencial

DESDOBRO/UNIFICAÇÃO

OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 9 - CONCEITOS
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ESTRUTURA MINUTA LEI

Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

PROCEDIMENTOS PARA APROVAÇÃO DO PARCELAMENTO DO SOLO

• Diretriz Urbanística

• Condições para Habilitação

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

• Definições

• Modalidades De Parcelamento Do Solo Para Fins Urbanos

REQUISITOS URBANÍSTICOS

• Áreas Não Edificáveis

• Áreas Públicas

• Equipamentos Comunitários

• Quadras e Lotes

• Área De Fechamento do Loteamento de Acesso Controlado

• Faixa De Transição Em Zonas Industriais

• Infraestrutura Básica

• Requisitos Urbanísticos Especiais
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

Loteamento: divisão de gleba em lotes com abertura de vias e transferência de áreas ao Município

• permitido nos perímetros urbanos e na área de expansão urbana

Loteamento de acesso controlado: vias de circulação são limitadas ao acesso público mediante

instrumento regulamentado pelo Poder Público

Loteamento de habitação de interesse social: unidades imobiliárias destinadas às famílias de baixa

renda mensal familiar até 3 salários mínimos na proporção mínima de 70%

Modalidades de Parcelamento do Solo para Fins Urbanos
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

Desmembramento: divisão de gleba em lotes sem abertura de vias

• permitido somente para a finalidade não-residencial ao longo de rodovias e contornos rodoviários

Desdobro / Unificação: divisão / união de lote para a formação de novos lotes

• permitido nos perímetros urbanos

Subdivisão / Anexação: divisão / união de glebas com área mínima de 20.000m² sem abertura de

vias

Modalidades de Parcelamento do Solo para Fins Urbanos

Sem fins urbanos
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

Condições impeditivas para parcelamento do 

solo urbano

Lei federal nº 6.766/79



• Áreas de Preservação Permanente (A.P.P.)

• Setores Especiais de Fundos de Vale

• Áreas de proteção de mananciais de abastecimento

• Demais restrições ambientais

• Servidão administrativa: faixa não edificável destinada aos equipamentos urbanos, a ser

consolidada por vias públicas

Leis Específicas do Plano Diretor de Londrina
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ÁREAS NÃO EDIFICÁVEIS

Código Ambiental do Município

Municipalizadas por ocasião do 

parcelamento

Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS - Áreas Não Edificáveis
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS - Áreas Públicas

Sistema Viário-

% demais áreas 

públicas

Área 

Comercializável

=

ÁREA COMPUTÁVEL DO LOTEAMENTO

-

Área total Área loteável- =

Área de Preservação 

Permanente

Faixa 

sanitária

Reserva legal

Demais áreas onde 

não é permitido o 

parcelamento do solo

+

+

+
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS - Áreas Públicas

ÁREAS A SEREM TRANSFERIDAS AO DOMÍNIO DO MUNICÍPIO (NO MÍNIMO):

MODALIDADE LOTEAMENTO
PORCENTAGEM SOBRE 

ÁREA COMPUTÁVEL
TIPO SEMPRE (SE HOUVER):

RESIDENCIAL 12%
PRAÇA E 

ÁREA INSTITUCIONAL 

SISTEMA VIÁRIO

A.P.P.

SETORES ESPECIAIS DE 

FUNDOS DE VALE

SERVIDÕES 

ADMINISTRATIVAS

HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL
12%

PRAÇA E 

ÁREA INSTITUCIONAL 

ACESSO CONTROLADO 

RESIDENCIAL
12%

PRAÇA E 

ÁREA INSTITUCIONAL 

INDUSTRIAL 5%
ÁREA PÚBLICA 

MULTIFUNCIONAL

ACESSO CONTROLADO 

INDUSTRIAL
5%

ÁREA PÚBLICA 

MULTIFUNCIONAL

CEMITÉRIOS E 

CREMATÓRIOS 

5%

(3% cemitério parque)

ÁREA PÚBLICA 

MULTIFUNCIONAL

ÁREAS PÚBLICAS E DE 

EQUIPAMENTOS URBANOS
3% PRAÇA
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS - Áreas Públicas

Área institucional / praça / área pública multifuncional:

• 50% da área: terreno único, com declividade inferior a 15%

• 50% restantes: inscrito um círculo de 20,00m de diâmetro

Área institucional / área pública multifuncional:

• junto às vias coletoras ou vias com capacidade para circulação de transporte coletivo

Praça:

• cobertura vegetal e delimitadas por meio-fio e calçadas (Art. 139 do Código Ambiental)

• delimitação por via mista na face lindeira a lote público ou privado

• canteiros e dispositivos conexão viária: sistema viário

Transferência área institucional fora da área a ser loteada:

• trâmite regulamentado por decreto

• objeto de análise do Poder Público nas Diretrizes Urbanísticas

Não se aplicam aos 

Loteamentos de Habitação de 

Interesse Social
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Revisão 2021-2022

Atendimento à SME:

• raio de 1000,00 metros da área objeto do parcelamento

• capacidade de absorção da demanda escolar na ordem de 16% total de novos

habitantes (educação infantil e ensino fundamental)

• consideram-se unidades escolares em funcionamento ou caucionadas em

loteamentos

• contrapartida indicada pela SME:

• construção nova unidade

• ampliação unidade existente

• reforma unidade existente

• pecúnia
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Equipamentos Comunitários

Não se aplicam aos 

parcelamentos: 

industriais, comerciais, 

cemitérios e crematórios 

e de áreas públicas e de 

equipamentos públicos

Contribuições da SME
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Quadra máxima (largura): 250,00 metros

• variação de até 5%

• poderão ser abertas vias mistas

• Quadras maiores de 250,00m:

• lotes maiores que 15.000m² e lindeiros a rodovias,

vias expressas, rios e outras barreiras naturais

• Lote mínimo (m²): Lei de Uso e Ocupação do Solo

• profundidade mínima: 15,00m em terrenos com

declividade média 5%

• cada ponto percentual a mais: adicionar 1,50m à

profundidade

• largura mínima: 5,00m em terrenos cum declividade

média inferior a 10%

• cada ponto percentual a mais: adicionar 0,50m à

largura

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Quadras e Lotes
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• Adequar-se ao sistema viário de modo a não

interromper a continuidade de vias estruturais,

arteriais e coletoras

• Lotes edificáveis externos à área de fechamento, no

mínimo, em toda a extensão das vias estruturais e

arteriais

• Os acessos, a área institucional e a áreas de lazer

devem localizar-se externamente à área de

fechamento, ao longo das vias coletoras
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Área De Fechamento do Loteamento de Acesso Controlado
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Área De Fechamento do Loteamento de Acesso Controlado

lotes comerciais

via arterial

loteamentos fechados

2006 2022
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Revisão 2021-2022

• Finalidade: amenizar potenciais incomodidades

• Ônus: parcelamento residencial permitido em zona industrial

• Largura: 100,00m

• Poderá ser constituída de:

• vias de circulação

• áreas públicas (institucional e praça)

• área verde (espécies perenes, constituindo barreiras vegetais maciças e compactas)

• lotes comercializáveis de usos-não residenciais permitidos pelo zoneamento
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Faixa De Transição Em Zonas Industriais

Isentos os loteamentos já 

aprovados quando da 

promulgação da nova lei
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• Demarcação dos lotes, das vias, dos terrenos a serem transferidos ao domínio do Município e

das áreas não edificáveis

• Abertura das vias oficiais de circulação

• Rede de drenagem superficial e profunda de água pluvial e suas conexões com o sistema

existente

• Rede de distribuição de água potável e de saneamento básico

• Rede de distribuição de energia elétrica, com iluminação pública

• Pavimentação asfáltica e meio-fio com sarjeta

• Calçadas, assegurando acabamento antiderrapante no passeio

• Muretas nas áreas à jusante da drenagem superficial

• Arborização das vias de circulação, tratamento paisagístico das praças e replantio nos fundos de

vale

• Emplacamento das vias públicas e a colocação dos respectivos números nas edificações

• Ciclovias

16
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Infraestrutura Básica
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Loteamentos de Habitação de Interesse Social:

• adaptar os requisitos aos programas de Habitação de Interesse Social dos governos Estadual e

Federal

• recursos do governo Municipal, Estadual ou Federal (infraestrutura de equipamentos urbanos e

comunitários)

• flexibilização da área de que trata o §3°, do artigo 127 da Lei Municipal nº 11.471/2012 – SEMA

(faixa bilateral do Setor Especial de Fundo de Vale)

• atestado da COHAB
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

REQUISITOS URBANÍSTICOS – Requisitos Urbanísticos Especiais
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

Área Especial de Interesse Social:

• praça em área contígua à A.P.P.

• flexibilização da largura das vias locais - análise

do Poder Público

• pavimentação alternativa em vias locais -

análise do Poder Público

• atestado da COHAB

área especial de interesse social
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Loteamentos Industriais de Acesso Controlado:

• podem ser dispensadas da execução da via marginal de fundo de vale ou da linha férrea

• objeto de análise do Poder Público nas Diretrizes Urbanísticas

Loteamentos de Cemitérios e Crematórios:

• cemitério parque: pavimentação alternativa

• objeto de análise do Poder Público na aprovação do Loteamento
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REQUISITOS URBANÍSTICOS – Requisitos Urbanísticos Especiais
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

Etapas do licenciamento urbanístico:

• Consulta Prévia de Parcelamento do Solo (não obrigatória)

• Diretrizes Urbanísticas – IPPUL

• Aprovação do projeto de Loteamento – SMOP

• Aprovação do projeto de Desmembramento – SMOP

• sem incidência de diretrizes viárias: dispensa da etapa de Diretriz Urbanística

Procedimentos para Aprovação do Parcelamento do Solo
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Documentação:

• requerimento

• croqui de localização do(s) lote(s) objeto do parcelamento do solo

• planta com informações sobre as restrições ambientais do terreno

• estimativa do número de unidades residenciais calculada conforme potencial máximo permitido pelo(s)

zoneamento(s), descontada a área passível que aquisição mediante Outorga Onerosa do Direito de

Construir.

• Informações da consulta:

• zoneamento e seus parâmetros construtivos

• vias de circulação com suas devidas larguras e hierarquias

• demanda escolar

• áreas de preservação ambiental permanente e demais elementos com restrição à ocupação

• infraestrutura urbana básica

• outros órgãos públicos que deverão ser consultados para expedição das diretrizes urbanísticas

• elementos de interesse histórico, cultural e natural

PROCEDIMENTOS - Consulta Prévia de Parcelamento do Solo (não obrigatória)  
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Documentação:

• requerimento específico

• prova do direito para parcelar (caso o empreendedor não seja proprietário do imóvel)

• certidão da matrícula do imóvel atualizada

• planta planialtimétrica cadastral do imóvel:

• coordenadas georreferenciadas em U.T.M. (Universal Transversal Mercator)

• escala 1:1000 (ou outra verificada complexidade do projeto)

• perímetro divisas do imóvel

• levantamento planialtimétrico cadastral (60,00m além das divisas do imóvel, podendo ser maior)

• Estimativa do número de unidades residenciais calculada conforme potencial máximo permitido pelo(s)

zoneamento(s), descontada a área passível que aquisição mediante Outorga Onerosa do Direito de

Construir.

• proposta de diretriz (escala de 1:1000 ou 1:2000)

• outros documentos

PROCEDIMENTOS - Diretriz Urbanística
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Planta planialtimétrica cadastral constando:

• divisas do imóvel

• benfeitorias existentes

• árvores significativas

• nascentes e corpos d’água intermitentes ou não

• equipamentos comunitários e urbanos

• servidões e/ou faixas diversas de domínio

• locais alagadiços ou sujeitos à inundação

• curvas de nível de metro em metro

• planilha de cálculo da área do imóvel

• arruamentos vizinhos e estradas vicinais

• edificações existentes

• laudo de sondagem

• afloramentos de rochas

• áreas não edificáveis, conforme legislação federal, estadual e municipal

PROCEDIMENTOS - Diretriz Urbanística

Poderá ser solicitado outros 

documentos necessários à 

aprovação
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Comissão de Análise de Diretrizes de Loteamentos (CADIL):

• subsidiar a expedição de Diretrizes Urbanísticas

• condicionantes técnicas para definição

• sistema viário

• demandas dos órgãos e serviços públicos

• implantação dos equipamentos públicos e comunitários

• espaços livres de uso público

• Composição:

• IPPUL, CMTU, AMS, SME, SMAS, SEMA, SMGP, SMOP e COHAB

PROCEDIMENTOS - Diretriz Urbanística

Serão dispensados do 

CADIL os loteamentos 

industriais, cemitérios e 

crematórios e de áreas 

públicas e de equipamentos 

públicos
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Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

• Projeto urbanístico avaliará:

• áreas de preservação ambiental permanente

• faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais, faixas não

edificáveis e faixas de domínio de rodovias e ferrovias

• logradouros públicos, existentes ou projetados

• áreas a serem municipalizadas

• Prazos:

• 60 dias para expedição

• validade de 1 ano

• após protocolo do loteamento: não perderá a validade

PROCEDIMENTOS - Diretriz Urbanística



• Aprovação, execução e aceitação do loteamento;

• Aprovação da subdivisão/anexação e desdobro/unificação;

• Garantias e prazos; 

• Responsabilidades Técnicas;

• Fiscalização;

• Infrações e sanções;

• Advertência;

• Embargo;

• Intervenção;

• Interdição

• Multa;

• Cassação da Licença Urbanística.

Leis Específicas do Plano Diretor de Londrina

Revisão 2021-2022

• Casos omissos (Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento do PD);

• Revogações.

Disposições Finais e Transitórias

Definições da Diretoria de Loteamentos - SMOP
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Questões para aprofundamento

• Regularização de subdivisões ≤ 20.000 m²;

• Doação antecipada de áreas públicas para fins de execução de infraestrutura urbana 

(INCLUIR);
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• Além da Secretaria de Educação, os loteamentos deverão atender outras secretarias da PML 

(em especial saúde e assistência social)? Se sim, de qual maneira?
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CONTRIBUIÇÕES DO GA E ETM

28
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CONTRIBUIÇÕES – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Diminuição na % do atendimento da 

demanda escolar em relação aos 

habitantes do loteamento

Aumento no raio de análise das unidades 

escolares existentes no entorno do 

loteamento

Inclusão do Decreto nº 494/2020 em lei 

(condição das escolas a serem 

consideradas no entorno do loteamento)

Possibilidade do loteamento ampliar ou 

adequar unidades escolares existentes 
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CONTRIBUIÇÕES – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Específicas do Plano Diretor de Londrina

Revisão 2021-2022

Reserva de áreas públicas para instalação 

de equipamentos voltados à serviços 

socioassistenciais

Previsão de construção/ 

ampliação/reformas em edificações 

socioassistenciais

Possibilidade de conversão de terrenos 

objeto de transferência à municipalidade 

em financiamento para obras

Possibilidade de transferência de áreas em 

localidades onde há demanda

Compensações do EIV contemplem a 

assistência social
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CONTRIBUIÇÕES - SINDUSCON

“Condomínio de lotes” 

como modalidade de 

parcelamento do solo

Manutenção do 

“Loteamento de chácaras” 

como modalidade de 

parcelamento do solo

“Condomínio de chácaras” 

como modalidade de 

parcelamento do solo

Manutenção dos termos 

“subdivisão/anexação” para 

lotes ou chácaras



Leis Específicas do Plano Diretor de Londrina

Revisão 2021-202232

Oficina de Qualificação 11  - Parcelamento do Solo

CONTRIBUIÇÕES - SINDUSCON

Faixa sanitária de 

10,00m

“Loteamento de Acesso 

Monitorado”: previsão de 

fechamento de 

loteamentos abertos 

existentes
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CONTRIBUIÇÕES - SINDUSCON

Necessidade elaboração 

EIV/RIV para quadras que 

não harmonizem-se com o 

sistema viário existente ou 

projetado

Forma de medição quadras 

de formato irregular ou 

curvo

Transferência de 10% da 

área líquida das quadras 

para equipamentos 

comunitários e praças

Loteamentos industriais: 

transferência de 3% da 

área líquida das quadras 

para equipamentos 

comunitários
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CONTRIBUIÇÕES - SINDUSCON

Prazo para elaboração do 

laudo de avaliação pela 

PML quando da 

transferência de área 

institucional

Relação entre o tamanho 

dos lotes para implantação 

de equipamentos 

comunitários e a área total 

a ser transferida ao 

Município para

Áreas incidência 

mananciais de 

abastecimento: 

possibilidade de 

implantação de faixa 

sanitária, estação 

elevatória, praças e áreas 

verdes
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CONTRIBUIÇÕES - SINDUSCON

Prazo de expedição da 

CPVT de 30 dias e validade 

de 12 meses

Prazo de expedição da 

Diretriz urbanística de 60 

dias e validade de 24 

meses
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ENCAMINHAMENTOS

36
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29/04 – Oficina  8 sobre a revisão da LUOS

02/05 – Envio dos materiais preparatórios da Oficina 8 sobre a revisão da LUOS

13/05 – Oficina 9 sobre a revisão da Lei de Parcelamento do Solo

13/06 – Prazo para contribuições do GA e da ETM sobre a Oficina 8 e 9

22/06 – Oficina 10 de apresentação da proposta técnica da LUOS após contribuições

01/07 – Oficina 11 de apresentação da proposta de técnica da Lei de Parcelamento após contribuições

01/08 - Prazo para contribuições do GA e da ETM sobre as Oficinas 8, 9, 10 e 11

Agosto e Setembro – Audiências Públicas sobre:

•Perímetros Urbanos

•Parcelamento do Solo

•LUOS

•Outorga Onerosa



Plano Diretor do Município de Londrina
Revisão 2018-2028

Informações

IPPUL

plano.diretor@londrina.pr.gov.br
(43) 3372-8405

http://ippul.londrina.pr.gov.br/

SEDU – Paranacidade

https://portaldosmunicipios.pr.gov.br/

Obrigado!
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